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PORTARIA Nº 187, DE 28 DE OUTUBRO DE 2025 
  
O Reitor da Universidade Federal de Campina Grande, no exercício das atribuições que lhe confere o Decreto 
Presidencial de 14 de fevereiro de 2025, com fundamento no termos do art. 167, da Lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, em conformidade com as razões expostas no Parecer Jurídico nº 
00173/2025/NUPAD/EPAD/PGF/AGU, bem como, considerando o que consta do Processo Administrativo 
Disciplinar nº 23096.034770/2025-04, resolve: 
  
Art. 1º Acolher, como fundamento deste ato, o Relatório Final da Comissão Permanente de Processo 
Administrativo Disciplinar instaurada por meio da Portaria nº 089, 02 de junho de 2025, e as recomendações 
contidas no Parecer n. 00173/2025/NUPAD/EPAD/PGF/AGU, emitido pela EQUIPE DE PROCESSOS 
ADMINISTRATIVOS DISCIPLINARES da AGU, e decidir com base no art. 167,  § 4º, da Lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, pelo arquivamento do processo em referência, de natureza disciplinar, referentes 
à prática das infrações previstas nos incisos I e VII do art. 116, da Lei 8112/90, por parte do servidor ativo I. 
A. S., motorista da Prefeitura Universitária da UFCG. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

CAMILO ALLYSON SIMÕES DE FARIAS 
Reitor 

 

 
PORTARIA Nº 188, DE 28 DE OUTUBRO DE 2025 
  
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas atribuições legais e com arrimo 
no artigo 152 da Lei nº. 8.112/90, através de solicitação devidamente justificada contida no Ofício SEI nº 
158/2025/CPPAD/REITORIA, de 06 de outubro de 2025, resolve:  
  
Art. 1º Autorizar a recondução do prazo anteriormente estabelecido, por mais 60 (sessenta) dias, a fim de 
que a Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar – CPPAD, possa dar continuidade a 
instrução probatória, objeto do Processo Administrativo Disciplinar (PAD) de nº 23096.034849/2025-27. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação.  

 
CAMILO ALLYSON SIMÕES DE FARIAS 

Reitor 
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